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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 80/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº:  16/2026 

 

Considerando que estudo te cnico preliminar trata-se de documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contrataça o que caracteriza o interesse pu blico envolvido e a sua 
melhor soluça o e da  base ao anteprojeto, ao termo de refere ncia ou ao projeto ba sico a serem 
elaborados caso se conclua pela viabilidade da contrataça o; 

Sirvo-me do presente para apresentar Estudo Te cnico Preliminar: 

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de fórmulas nutricionais, destinados 
ao atendimento de pacientes com necessidades nutricionais específicas, em tratamento de saúde 
no Município de Olímpio Noronha/MG, conforme condições, quantidades, especificações e 
exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de Referência. 
 
I - Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a 
perspectiva do interesse público:  

A presente contratação visa atender a demandada do Setor requisitante e demais departamentos, 

de modo a permitir o pleno funcionamento das atividades cotidianas dos departamentos desta 

administração. 

As quantidades informadas neste Estudo Técnico são as estimadas para atender a demanda pelo 

período de 12 meses, tomando como parâmetro básico os quantitativos estimados na proposta 

orçamentária para o exercício de 2026, combinado com o histórico de consumo dos itens, objeto 

deste estudo técnico preliminar, nos últimos exercícios.  

Considerando o objeto/itens a serem adquiridos, sugere-se a abertura deste processo na forma 

de pregão na forma Eletrônico que serão entregues de acordo com a necessidade dos 

Departamentos, pois esta opção dispensa a reserva orçamentária em sua totalidade, utilizando os 

recursos financeiros de maneira sustentável e somente quando da realização da compra, bem 

como pelo fato de as quantidades serem uma estimativa até 12 meses.  

Considerando a limitação de espaço físico e periodicidade dos materiais a serem adquiridos o 

fornecimento dar-se-á de forma fracionada, mediante solicitação do Departamento requisitante. 

II – Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre que 
elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da Administração 

A contratação foi uma solicitação do Departamento de Saúde desta prefeitura e 

consequentemente autorizada pelo Prefeito. 
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III – Requisitos da contratação; 

A contratada devera  preencher todos os requisitos de regularidade jurí dica, fiscal, te cnica e 

econo mico-financeira, previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Os materiais adquiridos devera o atender as especificaço es detalhadas contidas neste Estudo 

Te cnico Preliminar (ETP) e em hipo tese alguma sera o aceitos materiais em desacordo com as 

condiço es predefinidas no mesmo. 

O fornecedor devera  entregar os itens no prazo estipulado neste ETP, bem como informar a 

contratada as intercorre ncias de problemas com as referidas entregas.  

O fornecimento dos materiais devera  ser realizado sob demanda, contados a partir do 

recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do instrumento do contrato, se for o caso. E a 

Contratada devera , obrigatoriamente, confirmar o recebimento do pedido. 

A entrega dos materiais solicitado a cada demanda, especificando na oportunidade os itens e 

quantidades que o Departamento requisitante deseja, sendo esta feita por e-mail, telefone ou 

mensagem de texto, sera  no seguinte endereço: Rua 08 de maio, nº 688, Centro – Olí mpio Noronha 

– MG, CEP 37.488- 000, em hora rio estipulado pela pessoa responsa vel em fazer o pedido.  

Cabera  ao contratado repetir procedimentos a s suas pro prias custas para corrigir falhas 

verificadas, principalmente na hipo tese de entrega de material em desacordo com as condiço es 

pactuadas ou agendamento conforme informaço es disponí veis acima.  

Os materiais devera o ser entregues em no melhor padra o de qualidade. 

Os materiais fornecidos devem ser de boa qualidade, observando as normas pertinentes da 

legislaça o serem entregues devidamente embalados.  

A entrega do objeto devera  ser efetuada em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e 

local constantes no ETP e TR, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constara o as 

indicaço es referentes a: descriça o, quantidade e valor.  

O recebimento proviso rio ou definitivo do objeto pela a rea responsa vel na o exclui a 

responsabilidade da contratada pelos prejuí zos resultantes da incorreta execuça o do contrato ou 

por ví cios do produto.  

 

 IV – Estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de 
cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem interdependências com 
outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala:  
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a) As quantidades a serem contratadas foram levantadas atrave s do carda pio escolar com 

itens semelhantes ao ano anterior, considerando-se a quantidade solicitada e, aumentando-se o 

quantitativo de alguns itens. Conforme abaixo:  

b) Os produtos a serem fornecidos devera o seguir as especificaço es, conforme tabela abaixo: 

N° 

Item 
Descrição Und. Qtd. Vlr. Unit. Vlr. Tot. 

0001 

Fo rmula infantil de partida e 

seguimento para lactentes e crianças de 

0 a 36 meses, - Fo rmula infantil de 

partida e seguimento para lactentes e 

crianças de 0 a 36 meses, polime rica, 

nutricionalmente completa, para 

nutriça o enteral/oral, hipercalo rica, 

com o tima oferta prote ica. Conte m 

adiça o de LCPufas, nucleotí deos e uma 

mistura exclusiva de prebio ticos 

(GOS/FOS). Isenta de sacarose e glu ten. 

Densidade calo rica 1,0 Kcal/ml. Possui 

11% de proteí nas (60% soro de leite e 

40% caseí na), 40% de carboidratos 

(54% de lactose e 46% de 

maltodextrina) e 49% de lipí deos (o leos 

vegetais – canola, palma, coco, girassol e 

o leo de peixe e mortirella alpina). Sabor: 

Neutro Embalagem: Lata de 400 gramas 

LATA 150 185,72 27.858,00 

Valor Total Estimado R$ 27.858,00 

c) - A estimativa do quantitativo dos itens a serem adquiridos para 12 meses foi calculada de 

acordo o quantitativo utilizado de cada item no u ltimo exercí cio. 

d) - Os produtos sera o adquiridos de acordo com o planejamento da aquisiça o, podendo ao longo 

da vige ncia do contrato serem alterados acarretando uma maior ou menor utilizaça o de um ou 

mais itens.  

e) - Atendendo ao disposto na Lei Federal nº 14.133/2021 (art. 5º, art. 11 inc. IV, e art. 144), esta 

e  uma licitaça o que estimula pra ticas de sustentabilidade, devendo o licitante/fornecedor possuir 
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compromisso e responsabilidade com a Sustentabilidade Ambiental, nos termos da Instruça o 

Normativa SLTI/MPOG nº 01/2010, adotando boas pra ticas baseadas na otimizaça o e economia 

de recursos e na reduça o da poluiça o ambiental, tais como: racionalizaça o do uso de substa ncias 

potencialmente to xicas e/ou poluentes; racionalizaça o do consumo de energia ele trica e de a gua; 

destinaça o adequada dos resí duos.  

V - Levantamento de mercado, que consiste na prospecção e análise das alternativas 
possíveis de soluções; 

(    ) não aplica 

( x  ) aplica, justifique:    

 

O levantamento de mercado efetuado sera  exclusivo para empresas no mercado dos produtos a 

serem adquiridos, pois buscamos uma melhora na qualidade dos itens. Foi realizada uma pesquisa 

na regia o e constatou-se que existe empresas especializadas no fornecimento dos itens. Dessa 

forma, a Administraça o entende que na o ha  prejuí zo na competitividade na licitaça o. De tal modo 

espera-se estabelecer uma melhor padronizaça o nos itens adquiridos pela prefeitura de Olí mpio 

Noronha, dentro de um determinado fator de economicidade.  

 

VI – Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários referenciais, 
das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de 
anexo classificado, se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da 
licitação. 

Para realizar a estimativa do valor da contrataça o, foram seguidas as orientaço es da Instruça o 

Normativa 65/2021, que dispo e sobre os procedimentos administrativos ba sicos para a realizaça o 

de pesquisa de preços para aquisiça o de bens e serviços em geral e artigo 23 da lei 14.133/2021. 

Foi utilizado o inciso IV de forma na o combinada aos demais, haja vista, a busca de celeridade do 

projeto em questa o, vejamos o que dispo e o referido dispositivo:  

“Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado 
em processo licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços 
em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, 
empregados de forma combinada ou não: [...]  

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante 
solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou Email, desde que seja 
apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham 
sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; ou”  

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em 
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saúde disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
Artigo 23 da lei 14.1323/2021 

 

Dito isto, as cotaço es de preços encontram-se anexas ao presente ETP, devidamente discriminada 

por item, quantidade e preço unita rio. 

A cotaça o de preços foi enviada e realizada com as empresas do ramo que das quais o Poder 

Executivo tem conhecimento.  

Valor estimado total para os itens é de R$ 27.858,00 (vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e 
oito reais). 

Como metodologia para obtença o do preço de refere ncia para a contrataça o, foi obtida a me dia 

dos valores obtidos na pesquisa de preços, com o ca lculo incidindo sobre um conjunto de no 

mí nimo tre s preços, desconsiderados os valores inexequí veis e os excessivamente elevados.  

 

VII - Descrição da solução como um todo;  

Consiste na contratação de empresa(s) para fornecimento, por demanda, de Registro de Preços 
para futura e eventual aquisição de fórmulas nutricionais, destinados ao atendimento de pacientes 
com necessidades nutricionais específicas, em tratamento de saúde no Município de Olímpio 
Noronha/MG, conforme condições, quantidades, especificações e exigências estabelecidas neste 
Edital e no Termo de Referência. 
 

a) Conforme a necessidade a Prefeitura municipal atrave s do setor de compras emitida 

Ordem de Compras a (s) empresa(s) contratada(s), especificando os itens e quantidade que 

devera o ser fornecidos.  

b) As solicitaço es sera o feitas por e-mail, mensagens ou, excepcionalmente, por telefone. 

c) A Contratada fornecera  os produtos nas quantidades solicitadas apo s o recebimento da 

ordem de compras/fornecimento, sem o nus de frete/transporte a  Contratante.  

d) Os Materiais sera o entregues de acordo com a necessidade do Departamento.  

e) Sera  utilizado o edital de prega o para a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisiça o dos produtos. A concentraça o do gerenciamento dos itens a serem adquiridos e a 

fiscalizaça o dos contratos sera o de responsabilidade do Departamento requisitante.  

 

VIII – Justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

os termos do art. 40, inciso V, alí nea "b", da Lei nº 14.133/2021, a presente contrataça o sera  

realizada com parcelamento do objeto, tanto em relaça o aos itens quanto ao fornecimento, por se 

tratar de fo rmulas nutricionais com diferentes composiço es, apresentaço es e finalidades 
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terape uticas, destinadas ao atendimento de pacientes com necessidades nutricionais especí ficas. 

O parcelamento por itens e  te cnica e economicamente via vel, uma vez que cada fo rmula 

nutricional possui caracterí sticas pro prias, podendo ser fornecida por diferentes empresas 

especializadas, sem comprometer a padronizaça o, a qualidade ou a execuça o do objeto. Essa 

divisa o amplia a competitividade do certame, possibilita a participaça o de um maior nu mero de 

licitantes, especialmente microempresas e empresas de pequeno porte, e favorece a obtença o da 

proposta mais vantajosa para a Administraça o. 

Ale m disso, o fornecimento sera  realizado de forma parcelada, conforme a efetiva necessidade do 

Departamento Municipal de Sau de, mediante emissa o de Ordem de Fornecimento, considerando 

que a demanda depende de prescriço es me dicas e/ou nutricionais individualizadas e pode variar 

durante a vige ncia da Ata de Registro de Preços. 

Tal sistema tica evita a formaça o de estoques desnecessa rios, reduz perdas decorrentes do 

vencimento de produtos, otimiza a gesta o dos recursos pu blicos, assegura o abastecimento 

contí nuo dos pacientes e atende aos princí pios da eficie ncia, economicidade, planejamento, 

competitividade e interesse pu blico, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, conclui-se que o parcelamento da contrataça o e  a soluça o mais adequada sob os 

aspectos te cnico, operacional e econo mico, proporcionando maior flexibilidade na gesta o 

contratual e garantindo a continuidade da assiste ncia aos pacientes atendidos pela rede municipal 

de sau de. 

 

 IX - Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de melhor 

aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis; 

Pretende-se com essa aquisiça o que a Prefeitura municipal de Olí mpio Noronha forneça os 

materiais, de modo a permitir o pleno funcionamento das atividades cotidianas do Departamento 

de requisitantes, bem como atender eventos institucionais que podera o ser promovidos pelo 

Departamento, possibilitando que a instituiça o cumpra a sua funça o com economicidade, efica cia 

e eficie ncia.  

X – Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do 
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização 
e gestão contratual; 

a) Na o sera o necessa rias quaisquer adequaço es, quer seja logí stica, infraestrutura, pessoal, 
procedimental ou regimental.  
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XI - Contratações correlatas e/ou interdependentes 

(x) não aplica 

Na o se faz necessa ria a realizaça o de contrataço es interdependentes para a viabilidade e 
contrataça o desta demanda.  

 

XII - Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, 
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como logística 
reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; 

(x) na o aplica 

 

XIII - Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da 
necessidade a que se destina.  

Esta equipe de planejamento declara via vel esta contrataça o.  

Justificativa da Viabilidade: Diante do exposto, verifica-se que os estudos preliminares 

evidenciaram que a contrataça o e  tecnicamente possí vel e adequada a s necessidades do 

Departamento de Sau de 

 

Olímpio Noronha 01 de julho de 2026. 

 

___________________________________________________________________________________________ 
Wilson Nabak Sâmia 

Departamento de Saúde 

 

 


